
 

 

NOTÍCIAS STF 

STF declara constitucionalidade do fim da contribuição sindical 

obrigatória 

Por 6 votos a 3, o Supremo Tribunal Federal decidiu declarar a 

constitucionalidade do ponto da Reforma Trabalhista que extinguiu a 

obrigatoriedade da contribuição sindical.  

O dispositivo foi questionado na Ação Direta de Inconstitucionalidade  

5794, em outras 18 ADIs ajuizadas contra a nova regra e em uma ação 

declaratória de constitucionalidade que buscava o reconhecimento da 

validade da mudança na legislação. Como as ações tramitaram de forma 

conjunta, a decisão de hoje aplica-se a todos os processos. 

Prevaleceu o entendimento do ministro Luiz Fux, externado ontem, 

quando o julgamento foi iniciado. Entre os argumentos expostos por ele e 

pelos ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Gilmar 

Mendes, Marco Aurélio e Cármen Lúcia, está o de não se poder admitir 

que a contribuição sindical seja imposta a trabalhadores e empregadores 

quando a Constituição determina que ninguém é obrigado a se filiar ou a 

se manter filiado a uma entidade sindical. Além disso, eles concordaram 

que o fim a obrigatoriedade da contribuição sindical não ofende a Constituição. 

Fux foi o primeiro a divergir do relator dos processos, ministros Edson Fachin, que votou pela 

inconstitucionalidade do fim contribuição sindical obrigatória. Entre os argumentos expostos por Fachin e 

pelo ministro Dias Toffoli e pela ministra Rosa Weber, o fim da obrigatoriedade do tributo vai impedir os 

sindicatos de buscar formas de organização mais eficazes para defender os direitos dos trabalhadores 

perante os interesses patronais. 
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A ADI 5794, à qual as demais ações foram apensadas, norteou o julgamento. A ação foi ajuizada pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transporte Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos Portos 

(CONTTMAF). Nela e nos demais processos, o objeto de contestação é o artigo 1º da Lei 13.467/2017 

(Reforma Trabalhista), que deu nova redação aos artigos 545, 578, 579, 582, 583, 587 e 602 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para condicionar o recolhimento da contribuição sindical à 

expressa autorização dos trabalhadores 

Contribuição facultativa 

Nesta manhã, o julgamento foi retomado com o voto do ministro Alexandre de Moraes, para quem a 

liberdade associativa, uma premissa constitucional, é a questão primordial envolvida na discussão sobre o 

fim da obrigatoriedade da contribuição sindical. Na avaliação do ministro, essa regra constitucional amplia 

a liberdade do trabalhador de se associar ou não a um sindicato e de contribuir ou não com essa 

representação. 

Segundo o ministro, desde a Constituição de 1988 houve uma diminuição do tradicional sistema de 

cabresto, instituído pelo Estado Novo em 1937, tanto no nível do Estado perante os sindicatos, quanto no 

dos sindicatos sobre os trabalhadores. Nesse sentido, com a Reforma Trabalhista se busca a evolução de 

um sistema sindical centralizador, arcaico e paternalista para um modelo mais moderno, baseado na 

liberdade. “Se o empregador tem a opção de se filiar a um sindicato, ele também tem a opção de se não se 

filiar, de não recolher essa contribuição”, disse. 

“Não há autonomia enquanto um sistema sindical depender de dinheiro estatal para sobreviver”, 

complementou, acrescentando que o legislador constituinte não constitucionalizou a contribuição sindical, 

mas apenas recepcionou a legislação que a havia criado e permitiu a existência da contribuição sindical de 

forma subsidiária, mas não compulsória. “Não criou e também não vetou”, disse. 

O ministro Luís Roberto Barroso também acompanhou a divergência iniciada pelo ministro Fux ao 

defender de que o fim da contribuição sindical obrigatória não está em desarmonia com a Constituição 

Federal. Na avaliação dele, não há que se falar em inconstitucionalidade formal ou material, uma vez que é 

o Congresso Nacional o protagonista dessa discussão que é eminentemente política, que envolve qual 

modelo de gestão sindical se pretende adotar no Brasil. 

“O Congresso Nacional é o cenário para que essas decisões sejam tomadas. O STF deve ser autocontido, 

de forma a respeitar as escolhas políticas do Legislativo”, disse, aproveitando para fazer um apelo para 

que o Poder Legislativo conclua a Reforma Trabalhista, acabando com a chamada unicidade sindical. 

Para Barroso, o princípio constitucional envolvido no caso é o da liberdade sindical, o direito de o 

trabalhador filiar-se ou não, ou e de contribuir ou não, a uma entidade. Nesse sentido, ele considera o 

modelo de contribuição compulsória ruim porque não estimula a competitividade e a representatividade, 



levando um verdadeiro “business” privado. “O sistema é bom para os sindicalistas, mas não é bom para os 

trabalhadores.” 

Também seguindo a divergência, o ministro Gilmar Mendes não verificou nenhuma inconstitucionalidade 

nas novas regras sobre a contribuição sindical. A seu ver, o modelo anterior causou uma “brutal distorção” 

com a criação de 16,8 mil sindicatos no país. “Era um modelo de associativismo subsidiado pela 

contribuição sindical. A África do Sul tem 191 sindicatos, os Estados Unidos, 160, e a Argentina, 91”, citou. 

Para ele, o novo regime não suprime a sustentabilidade do sistema. “Simplesmente irá fazer com que os 

sindicatos sejam sustentados como todas as demais associações por contribuições voluntárias”, ponderou. 

O ministro Marco Aurélio, por sua vez, ressaltou que não considera a contribuição sindical como tributo 

propriamente dito. “Não concebo que pessoa jurídica de direito privado seja parte ativa tributária”, 

sustentou. 

Na sua avaliação, a contribuição sindical não se enquadra no artigo 149 da Constituição Federal, que trata 

das contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 

profissionais ou econômicas. “Não me consta que essa contribuição vise a atuação do estado. Visa sim a 

atuação do fortalecimento das entidades sindicais”, assinalou. 

O ministro Marco Aurélio frisou ainda que o artigo 8º da Carta Magna repete duas vezes que é livre a 

associação profissional ou sindical e o inciso X do artigo 7º prevê a proteção do salário na forma da lei, 

constituindo crime sua retenção dolosa. 

A presidente do STF, ministra Cármen Lúcia, finalizou o julgamento avaliando que as novas regras não 

ofendem a Constituição Federal. “Seria conveniente haver normas de transição. Entretanto, não considero 

que isso seja suficiente para tornar incompatível com a Constituição Federal as normas promulgadas”, 

apontou. 

Para a presidente do Supremo, a mudança leva a um novo pensar da sociedade de como lidar com todas 

as categorias econômicas e trabalhistas e com todas as formas de atuação na sociedade, sem depender 

necessariamente do Estado, que nem sempre pode acudir todas as demandas de forma automática. 

Contribuição compulsória 

Na sessão de hoje, a primeira a acompanhar o voto do ministro Edson Fachin foi a ministra Rosa Weber. 

Ela iniciou sua fala destacando não ter “simpatia nenhuma pela contribuição sindical obrigatória”, porém 

destacou que da Constituição Federal emerge um sistema sindical que tem três pilares. “Não podemos 

mexer em parte sem que haja uma alteração do todo, sob pena de uma desarmonia que atenta contra os 

comandos constitucionais”, disse a ministra. “É um tripé. Afasta um, a casa cai”, complementou. 



Rosa Weber explicou que a Constituição Federal, sem materializar em sua completude o princípio da 

liberdade sindical, afasta de forma expressa o pluralismo e impõe a unicidade sindical para a legitimidade 

da representação da atuação sindical. De acordo com ela, é nessa perspectiva que se insere a 

contribuição compulsória, receita fundamental para o fortalecimento e manutenção dos sindicatos. 

A ministra citou dados que apontam para uma queda de 79,6% na arrecadação da contribuição sindical, a 

maior fonte de receita do sistema, após a Reforma Trabalhista. “É inegável, portanto, o enorme prejuízo na 

arrecadação do sistema sindical brasileiro, com profundos reflexos na atuação das entidades sindicais 

como agentes centrais da representação coletiva trabalhista, responsáveis pela defesa dos interesses e 

direitos de todos os integrantes das respectivas categorias”. 

O ministro Dias Toffoli, por sua vez, deu o terceiro voto acompanhando o relator. “Do ponto de vista 

constitucional, me convenceram os votos dos ministros Edson Fachin e o veemente voto da ministra Rosa 

Weber.” Toffoli disse concordar com afirmação feita pelo ministro Barroso no sentido de que o país precisa 

de mais sociedade, argumentando que, “no Brasil, o Estado veio antes da sociedade”. 

Mas ponderou que seria necessário que o Congresso fizesse uma reforma gradativa na área, e não, “da 

noite para o dia”, subverter todo o sistema sem ter uma regra de transição, sem ter uma preparação para a 

substituição desse financiamento. “Penso que aí está a grande fragilidade do ponto específico que 

estamos a discutir. Não é possível essa subtração que houve da contribuição sindical sem ter preparado 

essa transição, sem ter preparado a assunção de mais sociedade civil com menos Estado”, finalizou. 

Os ministros Ricardo Lewandowski e Celso de Mello não votaram, pois estavam ausentes 

justificadamente. O ministro Luiz Fuz será o redator do acórdão. 

Leia mais... 

Relator aguardará audiência pública para decidir em ADIs sobre MP do Frete 

Após nova audiência de conciliação entre representantes do governo, dos caminhoneiros e do setor 

produtivo ter terminado sem acordo na última quinta-feira (28), o ministro Luiz Fux afirmou que irá aguardar 

a audiência pública designada para 27 de agosto para tomar qualquer decisão em relação às ações que 

questionam a Medida Provisória 832/2018 (MP do Frete). 

Segundo o ministro, como a matéria é muito técnica, é mais prudente aguardar as informações que serão 

trazidas ao Tribunal por representantes dos diversos setores envolvidos na questão, pois qualquer solução 

mais abrupta pode gerar uma crise para o país. 

“Essa audiência pública vai trazer muitas informações necessárias ao julgamento de um tema que, de 

alguma maneira, retrata o quadro de um setor da economia sobre o qual não temos expertise”, disse Fux. 



Ele salientou que precisa de mais elementos sobre o tema, uma vez que os atos governamentais têm 

presunção de constitucionalidade e, no caso específico, a regras foram editadas em razão da crise de 

desabastecimento. 

Até que haja nova decisão do relator, também permanecem suspensos todos os processos individuais ou 

coletivos e as liminares em tramitação nas diversas instâncias da Justiça que questionem a MP do Frete e 

a resolução da Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT) que a regulamenta. 

 

NOTÍCIAS STJ 

Citação de parte ilegítima não permite interrupção de prazo prescricional da pretensão em relação à 

parte legítima 

Para que haja a interrupção do prazo prescricional prevista pelo artigo 219, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil de 1973 (CPC/73), é necessário que a citação válida tenha sido efetivada na pessoa que 

deve satisfazer a prestação buscada na demanda. Por isso, não tem o poder de interromper a prescrição o 

ato citatório realizado em parte ilegítima. 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao manter acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná. Em 

análise de ação em que houve a necessidade de emenda da inicial e de realização de citação de réu 

diverso daquele inicialmente indicado, a corte estadual reconheceu a ocorrência da prescrição de três 

anos. 

Para a Terceira Turma, se a primeira citação é declarada nula ou realizada em pessoa diferente daquela 

que deveria responder à ação, não haveria como ser reconhecida a interrupção do prazo prescricional. 

“Apenas com a citação hígida e tempestiva da parte legitimada para estar no polo passivo da ação – 

conciliando-se, a um só tempo, a cessação da inércia do titular do direito à prestação e a constituição em 

mora do efetivo devedor, enquanto efeito próprio da citação – é que se poderá entender interrompida a 

prescrição e, ainda, retroagidos os seus efeitos à data da petição inicial apta”, afirmou o relator do recurso 

especial, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

Processo: ADI 5956 / ADI 5959 / ADI 5964 

Leia mais... 

Fonte: STF 
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Emenda à inicial 

A ação buscava a condenação de um grupo de comunicação pela veiculação, em 15 junho de 2004, de 

matéria jornalística considerada ofensiva. O processo foi ajuizado em 13 de junho de 2007, ou seja, alguns 

dias antes do implemento da prescrição de três anos prevista pelo artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do 

Código Civil. 

O grupo de comunicação indicado para figurar no polo passivo foi citado em 26 de junho de 2007. Todavia, 

tendo em vista equívoco na indicação do réu, a petição inicial foi emendada em 13 de julho de 2007, com 

pedido de citação de outra empresa de comunicação. 

O novo réu foi citado apenas em 11 de outubro de 2007, passados quase quatro meses da expiração do 

prazo prescricional e do ajuizamento da ação. 

Após a declaração da prescrição em primeira e segunda instâncias, os autores apresentaram recurso 

especial no qual alegaram que, para a contagem do prazo prescricional, não importaria a indicação 

errônea de determinada parte para figurar no polo passivo da ação. De acordo com os recorrentes, o 

marco a ser considerado deveria ser a data de propositura da demanda, à qual retroage o efeito 

interruptivo da prescrição. 

Requisitos 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou que, de acordo com o artigo 219 do CPC/73, a citação 

válida, ainda que ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

O parágrafo 1º do mesmo artigo também prevê que a interrupção da prescrição retroagirá à data da 

propositura da ação. 

Já de acordo com o artigo 202 do Código Civil, o despacho do juiz que ordena a citação é o marco 

interruptivo da prescrição. 

“Esta Terceira Turma, em recentes decisões, reconheceu não se poder fazer retroagir os efeitos da 

interrupção do prazo prescricional à data do protocolo de petição inepta, caso em que o efeito retroativo 

deveria, sim, tomar como marco a data da emenda da inicial em que se formalizara corretamente o pedido 

de prestação jurisdicional”, explicou o ministro. 

De acordo com o relator, a interrupção e retroação do prazo prescricional decorrente do despacho de 

citação depende de a petição inicial preencher os requisitos do artigo 282 do CPC/73 e, adicionalmente, 

necessita que a citação seja válida e tempestivamente realizada na parte legitimada para a causa. 



“Na espécie, o triênio prescricional se implementara em 15/06/2007. O ajuizamento da ação contra pessoa 

jurídica que não deveria estar no polo passivo da ação ocorrera no dia 13/06/2007, não se podendo tê-la 

como capaz de interromper a prescrição em face da pessoa jurídica que somente após o transcurso dos 

prazos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 219 fora citada e, ademais, após o implemento do lapso 

prescricional”, concluiu o relator ao manter o acórdão do TJPR. 

Processo: REsp 152715 

Leia o acórdão. 

Parcelamento tributário simplificado não pode ter limite fixado em portaria 

Ao negar recurso da Fazenda Nacional, o colegiado confirmou, por unanimidade, o entendimento do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região de que a portaria conjunta 15/2009, da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e da Receita Federal, extrapolou a Lei 10.522/02 ao impor o limite de R$ 1 milhão para 

a inclusão de dívidas fiscais no parcelamento simplificado. 

No recurso apresentado ao STJ, a Fazenda Nacional pedia que fosse reconhecida a legalidade do 

estabelecimento de limite de débitos passíveis de inclusão no parcelamento simplificado de tributos por 

meio do ato infralegal. 

Regulamentação  

O relator, ministro Gurgel de Faria, explicou que o artigo 155-A do Código Tributário Nacional prevê que o 

parcelamento dos tributos será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 

Segundo o ministro, quando se trata de estabelecer as condições para a concessão do parcelamento, é 

preciso “estrita observância ao princípio da legalidade”, não existindo autorização legal para que portarias 

de órgãos do Poder Executivo tratem de condições não previstas na lei de regência. 

“Na hipótese dos autos, nos termos dos artigos 11 e 13 da Lei 10.522/2002, observa-se que a delegação 

de atribuição ao ministro da Fazenda é para estabelecer limites e condições para o parcelamento 

exclusivamente quanto ao valor da parcela mínima e à apresentação de garantias, não havendo 

autorização para a regulamentação de limite financeiro máximo do crédito tributário para sua inclusão no 

parcelamento”, explicou. 

Gurgel de Faria afirmou ainda que, mesmo a lei dispondo que as vedações contidas no artigo 14 não se 

aplicam ao pedido de parcelamento, isso não modifica a falta de autorização legal para a imposição de 

limite financeiro nem legitima a tese da Fazenda Nacional, “uma vez que não há como extrair das regras 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1719808&num_registro=201500831849&data=20180608&formato=PDF


previstas para os parcelamentos de que trata a aludida lei a delegação dessa atribuição (de imposição de 

limites) ao ministro da Fazenda”. 

Processo: RESp 1739641 

Leia mais... 

Indicação de auxiliares não é suficiente para evitar substituição de perito sem aptidão técnica 

Considerando que a prova pericial serve aos casos nos quais os fatos relevantes do processo somente 

podem ser conhecidos mediante investigação técnico-científica, é imprescindível que o perito, além de 

demonstrar imparcialidade, tenha capacidade técnica especializada para executar as suas funções. Por 

isso, a mera nomeação de auxiliares técnicos não supre eventual inaptidão do expert, sendo necessária 

sua substituição por outro perito que possua conhecimento especializado na área relativa ao objeto 

periciado. 

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

e, por unanimidade, determinou a substituição de profissional da área jurídica, com especialização em 

direito autoral, por outro perito com aptidão para elaboração de laudo em processo que apura a 

contrafação (falsificação) de software. 

A perita anteriormente nomeada havia buscado o auxílio de outros profissionais para executar a análise 

pericial, medida considerada insuficiente pelo colegiado para evitar a sua substituição nos autos. 

“Ao se admitir, na hipótese dos autos, a nomeação de perita expert em direito autoral, por mais notória e 

reconhecida que seja sua capacidade técnica neste campo científico, não se pode conceber que será ela a 

responsável por eleger e coordenar a atuação de terceiros, peritos em áreas científicas díspares e não 

relacionadas ao seu campo científico de atuação”, apontou o relator do recurso especial, ministro Marco 

Aurélio Bellizze. 

Equipamentos eletrônicos 

A perícia determinada nos autos tem o objetivo de verificar a similaridade dos equipamentos eletrônicos 

produzidos pelas duas empresas litigantes, com a apuração da eventual utilização do mesmo código-fonte.   

Em segunda instância, o TJSP manteve o indeferimento de pedido de substituição da perita nomeada pelo 

juízo por entender que o cerne da controvérsia dizia respeito à violação de direito autoral – área de 

especialização da profissional nomeada – e, além disso, por considerar que o artigo 429 do Código de 



Processo Civil de 1973 autorizaria o perito a se valer de auxiliares com conhecimentos em outras áreas, 

especialmente em casos complexos. 

Para o ministro Bellizze, nas situações de complexidade da perícia e quando a produção da prova 

depende de mais de um ramo de conhecimento, o artigo 413-B do CPC/73 admite a nomeação de 

múltiplos peritos ou de uma equipe multidisciplinar. Nesses casos, ressaltou o relator, a lei não prevê a 

terceirização ou a subnomeação de especialistas, já que todos os peritos envolvidos devem cumprir os 

mesmos deveres e se sujeitar às mesmas responsabilidades. 

No caso julgado, o ministro também destacou que, ao se reconhecer a necessidade da atuação de outros 

profissionais para apurar as semelhanças ou distinções entre os equipamentos eletrônicos, já foi atestado 

que a perita nomeada não detém todo o conhecimento técnico-científico necessário para exercer o seu 

papel. 

“Outrossim, definir se há ou não contrafação, do ponto de vista jurídico – campo em que se destaca o 

conhecimento científico da perita nomeada –, acaba por se confundir com o julgamento do próprio mérito 

da demanda judicial”, concluiu o ministro ao determinar a substituição da perita. 

Destrancada ação contra atleta norte-americano por falsa comunicação de crime durante a Rio 2016 

Por maioria de votos, a Sexta Turma reformou decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro  para 

determinar o prosseguimento da persecução penal contra o nadador norte-americano Ryan Lochte por 

falsa comunicação de crime. 

De acordo com o processo, o atleta, que estava no Brasil para participar das Olimpíadas de 2016, no Rio 

de Janeiro, concedeu uma entrevista à rede de televisão NBC News, dos Estados Unidos, na qual afirmou 

que ele e outros três atletas haviam sido vítimas de roubo cometido por homens armados. 

O relato, que gerou grande repercussão no âmbito nacional e internacional, fez com que a autoridade 

policial da Delegacia Especial de Atendimento ao Turista (DEAT) determinasse a instauração de inquérito 

para apuração dos fatos. 

Como as vítimas não se apresentaram na delegacia para registrar a ocorrência, a autoridade policial fez 

contato com a representação consular norte-americana e com o comitê olímpico norte-americano (USOC) 

para que os atletas pudessem ser ouvidos no hotel onde estavam hospedados, ocasião em que 

confirmaram os fatos divulgados na imprensa. 

Leia mais.. 

Leia o acórdão.  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1719315&num_registro=201701507256&data=20180608&formato=PDF


Trancamento da ação 

No desenrolar das investigações, no entanto, foi descoberto que não houve nenhum crime e que a falsa 

comunicação teria sido feita para encobrir prática de vandalismo cometido por eles em um posto de 

gasolina. 

O TJRJ determinou o trancamento da ação penal por entender que, como Ryan Lochte não comunicou o 

roubo à polícia, mas somente concedeu uma entrevista, deveria ser reconhecida a atipicidade da conduta, 

já que o inquérito policial havia sido instaurado de ofício pelo delegado. 

Provocação 

No STJ, no entanto, o entendimento foi de que o delito inserto no artigo 340 do Código Penal se configura 

com a provocação da autoridade competente pela persecução penal a realizar alguma diligência destinada 

a apurar a prática de crime ou contravenção, comunicando por qualquer meio a ocorrência de infração 

penal que sabe não ter ocorrido, tratando-se de crime de forma livre. 

A relatora do recurso do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, salientou que se tutela, em sentido amplo, a administração da Justiça, atingida em sua 

credibilidade e probidade, de modo a prevenir a indevida e dispendiosa movimentação dos órgãos 

responsáveis pela persecução criminal, desvirtuados de seus fins. 

Entendeu-se que, no caso, a instauração do inquérito policial, por imperativo legal, ocorreu exclusivamente 

em razão da ação do recorrido, que provocou a atuação da DEAT ao comunicar a ocorrência do falso 

delito de roubo qualificado através da imprensa. 

Segundo depoimento 

A ministra destacou também que, tendo a oportunidade de se retratar das declarações dadas à rede 

estrangeira de televisão, ao prestar esclarecimentos pessoalmente à autoridade policial, Ryan Lochte 

houve por bem reiterar a falsa comunicação criminosa, o que ensejou o prosseguimento das investigações. 

Nesse sentido, ressaltou que, “ainda que se entenda que seria necessária a comunicação direta à 

autoridade da falsa ocorrência do delito, com a reiteração da falsa comunicação delitiva em depoimento 

prestado pessoalmente aos policiais, no dia seguinte ao ocorrido, demonstrou-se a princípio o 

enquadramento típico da conduta, que teve como consequência a indevida continuidade da persecução 

penal”, acrescentou a ministra. 



Ao reconhecer estarem presentes os requisitos básicos para a instauração da ação penal (indícios de 

autoria e materialidade), e pela falta de elementos que pudessem levar à conclusão de ausência de justa 

causa, os ministros concluíram pela impossibilidade de ser mantida a tese do TJRJ de trancamento da 

ação. 

Prazos processuais ficam suspensos de 2 a 31 de julho 

O Superior Tribunal de Justiça  publicou a Portaria 436, de 22 de junho de 2017, relativa às férias forenses 

dos ministros, que ocorrem no período de 2 a 31 de julho. Nesse período, o horário de expediente da 

Secretaria do Tribunal será das 13h às 18h, inclusive para atendimento ao público. 

O início e o término de prazos processuais que coincidam com esses dias ficam automaticamente 

transferidos para o dia 1º de agosto, quando os ministros retomam as atividades. 

        

NOTÍCIAS CNJ 

Acessibilidade: comarca de Valença (RJ) cria sala de audiência adaptada 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

Processo: REsp 1727501 

Leia mais... 

Leia mais... 

OBS.: Na próxima segunda-feira (2), o atendimento ao público será das 14h30 às 19h30. O horário foi 

determinado pela Portaria STJ/GP 172, de 28 de junho de 2018. 

 

Fonte: STJ 

Fonte: CNJ 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201727501
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Prazos-processuais-ficam-suspensos-em-julho
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/122715


 

Apelações Cíveis. Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Civil e Processual Civil. Acidente de 

trânsito envolvendo caminhão de titularidade de transportadora de petróleo e derivados e carro de pessoa 

física. Demanda ajuizada em face da sociedade empresária e da seguradora por ela contratada. Sentença 

de parcial procedência. Irresignações de ambas as Rés. Vítima de evento danoso que se caracteriza como 

Consumidor por Equiparação (art. 17 do CDC). Litígio que deve ser dirimido à luz das regras de direito 

material e adjetivas alusivas ao regime da responsabilidade objetiva em virtude da natureza do serviço 

prestado pela 1ª Demandada. Aplicação do disposto no art. 927, parágrafo único, do CC e no art. 14 do 

CDC. Teoria do Risco do Empreendimento. Precedentes desta Corte Estadual. Obiter dictum. Mesmo que 

a responsabilização não prescindisse do elemento subjetivo, a existência de presunção iuris tantum da 

culpa do preposto da 1ª Requerida, que atingiu a traseira do automóvel do Postulante, não restou afastada 

na hipótese, deixando a parte de se desincumbir do seu ônus probatório quanto aos fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito autoral (art. 373, II, do CPC). Possibilidade de condenação direta e 

solidária da 2ª Ré, vinculada por contrato de seguro, a reparar os prejuízos impingidos ao ofendido, nos 

limites da apólice, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 925.130/SP). Obrigação 

reparatória da 1ª Apelante que não se exaure com a simples comunicação do sinistro. Dever anexo de 

colaboração oriundo da boa-fé objetiva, a significar que o causador do dano deve atuar positivamente no 

deslinde das tratativas entre o terceiro lesado e sua seguradora. Elementos dos autos aptos a corroborar a 

narrativa da exordial de que as tentativas de solução amigável e extrajudicial restaram frustradas por 

desídia das Recorrentes. Suposta negativa de envio da documentação do bem avariado que, não havendo 

sido demonstrada nos autos, não impede o acolhimento da pretensão ao ressarcimento da perda material. 

Termos da decisão combatida que, além de consignar expressamente a observância dos limites do pacto 

securitário, não afasta a exigência dos documentos imprescindíveis à transferência do veículo, para fins de 

sub-rogação, tão logo ocorra o pagamento da reparação dos danos patrimoniais, conforme previsão do art. 

786 do CC. Quantum indenizatório referente ao automóvel que deve ser fixado conforme o valor médio de 

mercado (tabela FIPE) vigente na data do sinistro, consoante entendimento jurisprudencial do Tribunal da 

Cidadania. Ofensa imaterial, considerada em perspectiva objetiva, devidamente configurada, haja vista a 

repercussão do evento danoso. Longo lapso temporal em que o Autor se viu alijado do pleno uso do 

veículo, sem que haja sido ressarcido até o presente momento. Desperdício do tempo útil do Demandante 

tentando resolver o imbróglio. Desvio produtivo do consumidor. Verba compensatória estipulada em R$ 

10.000,00 (dez mil reais) que observa os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, 

encontrando-se em consonância com a média estabelecida nesta Corte de Justiça em hipóteses 

semelhantes. Verbete Sumular nº 343 deste Nobre Sodalício. Apólice que, ao prever a cobertura apenas 

de "danos morais provenientes de danos corporais", não enseja a condenação solidária da seguradora 

pela lesão extrapatrimonial constatada na espécie. Ônus sucumbenciais imputados solidariamente. 

Necessidade de reforma parcial do decisum. Rés que restaram vencidas em diferentes extensões. 

Inteligência do art. 23 do CPC/73, vigente à época da prolação do julgado de 1º grau e atualmente 

reproduzido no art. 87, caput, do CPC. Inaplicabilidade do art. 85, §11, do CPC. Enunciado Administrativo 

0017470-21.2013.8.19.0087  

Des. Rel. Sérgio Nogueira de Azeredo  

j. 26.06.2018 e p. 28.06.2018 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046EE9C2A553A772060EAA02A6757FC6BFC5083144154A&USER=


nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Conhecimento dos recursos, desprovimento do Apelo da 1ª Ré e 

parcial provimento da irresignação da 2ª Demandada. 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

Suspensão de Prazos Processuais e Expediente Forense 

Atualizamos o Informativo de Suspensão de Prazos Processuais e Expediente Forense com o ponto 

facultativo do dia 02 de julho de 2018 (segunda-feira), nas repartições públicas estaduais, não havendo 

expediente forense, em razão da participação da Seleção Brasileira de Futebol nos jogos da Copa do 

Mundo FIFA 2018 (Aviso TJ nº 46 de 28 de junho de 2018 e o Decreto nº 46.345 de 28 de junho de 2018). 

Fonte: SEESC   

 

 

 

  

  

Leia mais... 

 

Fonte: eJuris 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600143129
mailto:sedif@tjrj.jus.br

